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MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 
Escola Nacional de Saúde Pública Sergio Arouca / ENSP - UASG – 254450 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - SRP nº XX/2026 
 

 

Processo Administrativo n° 25388.000005/2026-11 

Ata de Registro de Preços nº XX/2026 

 

A Fundação Oswaldo Cruz, através da UASG 254450 - Escola Nacional de Saúde 

Pública - ENSP, com sede na Rua Leopoldo Bulhões, nº 1480, Manguinhos, na cidade de Rio de 

Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.781.055/0011-07, neste ato representada pelo diretor da 

unidade Marco Antônio Carneiro Menezes, Diretor, nomeado pela Portaria nº 244 de 22 de junho de 

2021- PR, portador da matrícula funcional nº 0463303, considerando o julgamento da [licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica OU [procedimento de contratação direta], para REGISTRO 

DE PREÇOS nº ......./2026, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 

25388.000005/2026-11, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo às condições previstas no [Edital de licitação] OU [Aviso da Contratação Direta], 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 

11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de Registro 

de Preços para aquisição de Oxigênio Medicinal Gasoso, em regime de comodato de até 8 

cilindros de 10m³ , para uso contínuo nas dependências do Centro de Saúde Escola Germano 

Sinval Faria (CSEGSF), unidade assistencial vinculada à Escola Nacional de Saúde Pública 

Sérgio Arouca (ENSP/FIOCRUZ), especificado(s) no(s) item(ns) XX do Termo de Referência, anexo 

I do [edital de licitação] OU [aviso da contratação direta] n.º xxxx/2026, que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a) [órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de 

preços]. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

OU 

3.3. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

OU 

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 
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4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, [poderá] OU [não poderá] ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no [edital] OU [aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no [edital] OU [aviso de contratação direta]; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do [edital] OU aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
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valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 



   

  P á g i n a  7 | 9 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2025 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no [edital] OU [aviso de contratação direta]. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao [edital] OU aviso de contratação 

direta. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia ou 

validade 
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CONTRATO DE COMODATO 

 

Processo nº 25388.000005/2026-11 

 

 
CONTRATO DE COMODATO Nº ---------- /2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM FUNDA OSWALDO CRUZ E A EMPRESA ----------- 

 
 
 

A FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ-ENSP, entidade pública criada e mantida pela União Federal, na 
forma da Lei nº 5.019, de 07/06/66, modificada pelo Decreto Lei nº 904, de 01/10/69, e do Decreto nº 
66.624, de 22/05/70, com Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.932/16, integrante de AdministraçãoPública 
Federal Indireta e vinculada ao Ministério da Saúde, "ex vi" da Lei nº 7.596/87 e do Decreto nº Decreto 
6.860/09, sediada na Av. Brasil nº 4.365, Manguinhos, nesta cidade do Rio de Janeiro - RJ, inscrita no 
CNPJ sob o nº 33.781.055/0011-07, doravante denominada simplesmente FIOCRUZ, neste ato 
representada pelo Diretor da Escola Nacional de Saúde Pública Sergio Arouca, Dr. Marco Antônio Carneiro 
Menezes, matrícula SIAPE nº 0463303, encontrado na Rua Leopoldo Bulhões, 1480, Manguinhos, nesta 
cidade, designado pela Portaria de 244 /2021-PR doravante denomindada COMODATÁRIA, e a 
empresa  , sediada na rua  , Estado   Cidade: ,  inscrita no CNPJ sob o nº 
   neste ato representada pelo(a)  , no uso das atribuições que 
lhe confere o Contrato Social/Procuração (documento SEI /FIOCRUZ nº _ __ _ _ _ __ _ _ ) acostado nos 
autos, denominada COMODANTE, têm entre si justo e acertado o presente contrato de comodato, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes e subsidiariamente pelo disposto nos artigos 579 a 585, do Código Civil e 
Lei nº 14.133/2021, constante do processo nº 25388.000005/2026-11, na forma das disposições expressas 
nas seguintes cláusulas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a cessão gratuita de cilindros para gases, à título de comodato, a 
ser firmado entre o COMODANTE e a COMODATÁRIA, para fins atendimento aos materiais que serão 
adquiridos por meio da Ata de Registro de Preços nº    , oriunda do Aviso de Contratação Direta nº XX 
/2026. 

 
1.2. Os cilindros que serão cedidos em comodato, encontram-se especificados no Termo de Referência 
(Anexo I do Aviso de Contratação Direta nº XX /2026). 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O Termo de Inventário dos bens ora cedidos em comodato, identificando o 

estado de conservação deles, passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de 

transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – ENTREGA E INSTALAÇÃO 

2.1 Os equipamentos deverão ser cedidos em regime de comodato e deverão ser entregues e 
instalados, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a contar da data de assinatura do Instrumento 
Contratual. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA 

3.1 Usar e administrar o equipamento como se próprio fosse obrigando-se a mantê-lo em perfeitas 
condições de uso e conservação, até a sua efetiva restituição ao COMODANTE, não podendo, cedê-lo a 
qualquer título a terceiros sem prévia autorização escrita do COMODANTE. 

3.2 Disponibilizar local adequado para a instalação do equipamento da presente cessão em 
comodato, observadas as condições técnicas necessárias indicadas pela COMODANTE; 

3.3 Não prestar por si ou por intermédio de terceiros não credenciados,reparos ou consertos nos 
equipamentos; 

3.4 Restituir o equipamento ao término do material adquirido ou 01 (um) mês após o término do 
mesmo. A retirada e os custos para a restituição do equipamento serão responsabilidade da comodante, 
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sem qualquer ônus para a Fiocruz; 

3.5 Permitir que somente pessoas habilitadas tenham acesso ao uso e manuseio do equipamento 
sempre que necessário, verificando a observância das normas de utilização; 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE 

 

4.1. O comodante deverá fornecer todos os acessórios, descartáveis, semi-descartáveis e 
permanentes de acordo com as características dos equipamentos, segundo as especificaçõesoriginais 
do fabricante, durante todo o período em que os equipamentos estiverem instalados e enquanto houver 
estoque de teste a serem utilizados no CESTEH e no CRPHF/ENSP. 

 

4.2. comodante deverá fornecer todos os materiais de consumo necessários ao corretofuncionamento 
dos equipamentos e realização de todos os tipos de teste adquiridos. 

 

4.3. O comodante deverá fornecer Kit de manutenção com os componentes que requerem substituição 
frequente, para procedimentos que podem ser realizados pelos profissionais técnicos que operam o 
equipamento. 

 

4.4. O comodante deverá fornecer Fichas de Informações de Segurança dos Produtos Químicos, com 
descrições dos riscos para o Meio Ambiente. e - comodante deverá fornecer prévio ao cliente das 
informações sobre o rendimento de cada kit de reagente e validade de cada reagente após sua abertura. 

 

4.5. O prazo de expiração dos kits fornecidos deverá ser de, no mínimo, 80% a partir da data de 
fabricação. 

 

4.6. O comodante deverá prestar Assistência técnica corretiva presencial no prazo máximo de 48 horas, 
com reposição de peças e assessoria cientifica sempre que forem necessárias, até quesejam 
esgotados todos os testes adquiridos. 

 

4.7. O comodante deverá prestar assistência técnica preventiva durante todo o período do contratoe até 
que sejam esgotados todos os reagentes. 

 

4.8. O comodante deverá garantir a substituição do equipamento no período máximo de 48 horas, quando 
necessitar de conserto demorado ou apresentar defeitos reincidentes. 

 

4.9. O comodante deverá garantir a permanência do equipamento instalado no CRPHF/ENSP, até que 
sejam esgotados todos os testes adquiridos. 

 

4.10. O comodante deverá garantir a reposição dos reagentes sempre que houver perdas por defeitos 
do equipamento e/ou problemas técnicos decorrentes das características de funcionamento do mesmo. 

 

4.11. O comodante deverá garantir, sem custo adicional à ENSP/ FIOCRUZ, a adequação necessária 
do ambiente para operação do equipamento (em caso de remanejamento do local de operação do 
equipamento no setor) com a mesma qualidade já existente no laboratório. 

 

4.10. Responsabilizar-se pelos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos bens objeto e troca, 
caso necessário, mediante aviso por parte da COMODATÁRIA, no prazo máximo de 48horas; 

 

4.11. Instalar e fornecer as condições técnicas e local para instalação do equipamento. A entrega, 
instalação e o funcionamento dos equipamentos a serem colocados em regime de comodato serão de 
responsabilidade única e exclusiva do COMODANTE vencedor; o - Todos os componentes do sistema 
deverão ser fornecidos pelo mesmo COMODANTE vencedor e pertencer ao mesmo fabricante, exames 
a serem realizados em 12 meses; 

 

4.12. Manter os manuais do(s) equipamento(s) cedidos em comodato no laboratório sem ônus paraa 
instituição contratante, escritos na língua portuguesa; 

 

4.13. O COMODANTE vencedor deverá fornecer os equipamentos básicos necessários ao 
desenvolvimento da técnica, pelo sistema de comodato e prestar assistência técnica corretiva e 
manutenção preventiva fornecendo os respectivos registros conforme prevê o manual do fabricantee 
atendendo a RDC ANVISA, nº. 153 de 14 de junho de 2004 e/ou legislação sanitária vigente; 

4.14. A instalação dos equipamentos deverá ser procedida dentro das condições técnicas desegurança 
e funcionamento; 
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4.15. Garantir a reposição dos reagentes sempre que houver perdas por defeitos do equipamento e 
/ou problemas técnicos decorrentes das características de funcionamento do mesmo. 

 

4.16. Garantir a permanência do equipamento instalado no CESTEH, CSEGSF e no CRPHF/ENSP, até 
que sejam esgotados todos as quantidades solicitadas. ou - O COMODANTE deverá atender as 
especificações dos itens, e os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade de 
acondicionamento dos itens. 

4.17. Os cilindros que cedidos em comodato, deverão ser retirados no prazo de 30 das, após termino do 
prazo de vigencia do contrato. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA POSSE 

5.1 Na hipótese do COMODATÁRIO sofrer qualquer turbação ou esbulhona posse dos bens 
objeto deste Comodato, deverá de imediato, comunicar o fato a COMODANTE. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Em qualquer demanda judicial que verse sobre a posse ou propriedades 
relativas aos bens ora cedidos, sendo o COMODATÁRIO citado em nome próprio, deverá no prazo 

legal, nomear a COMODANTE à autoria. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

6.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
sendo prorrogado automaticamente enquanto houver material em uso. Após o término do material, a 
cobertura contratual se mantém por até 06 (seis) meses, prazo para que a comodante retire o 
equipamento, sem quaisquer ônus para a FIOCRUZ.  

6.2 A não retirada do equipamento dentro do prazo citado, isenta a COMODATÁRIA de 
responsabilização sobre o mesmo, podendo ocorrer, inclusive, o seu descarte. 

PARAGRÁFO ÚNICO – Este contrato poderá ser modificado no todo ou parte, através de termo aditivo. 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 Em não havendo interesse na continuidade do comodato, ou seja,rescisão por iniciativa de uma 
das partes, esta deverá comunicar a outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Ressalvado o direito de manutenção do equipamento, enquanto houver material em uso. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

8.1 As partes Contratantes ficam cientes de que o foro para dirimir as questões que não forem 
solucionadas na via administrativa, será o da Seção Judiciária da Justiça Federal no Estado do Rio de 
Janeiro, porimposição de ordem Constitucional. 

 
E por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições, desta formaassinam eletronicamente o 
presente instrumento. 

 
Rio de Janeiro,  de  de 2026. 

 
 

Marco Antonio Carneiro Menezes 
Diretor Escola Nacional de Saúde Pública Sergio Arouca / FiocruzCOMODATÁRIO 

 
NOME DO SIGNATÁRIO 
Qualificação do signatário 
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EMPRESA COMODANTE 

15. Responsáveis 
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 

4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

 

COMODANTE  

 

 

 

COMODATÁRIO  

 

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ/ENSP 

Representante:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

